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PORTARIA N.° 004/2023 

"CONCEDE GRATIFICAÇÃO AO ACUPANTE DE 
CARGO EM CARÁTER TEMPORÁRIO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

PAULO CESAR FRANJOTTI, Prefeito Municipal de Japorc, Estado de Mato 
Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, assim 
como, as Constituições Federal e Estadual, faz saber: 

Art. l - Fica Concedida, ao servidor ANA CAROLINA DOS SANTOS 
SAL VADORI, do quadro TEMPORÁRIO desta municipalidade, conforme artigo 61, inciso V 
e VIII da Lei Complementar 001/1993, GRATIFICAÇÃO salarial no montante de 20% (Vinte 
por cento) sobre seus vencimentos originários. 

Art. 2°- Ressaltando que a gratificação é referente a Coordenação de vacinas. 

Art. 4° - Fica ciente o referido Servidor que esta administração poderá, a seu 
critério, suspender a referida gratificação no interesse público a qualquer tempo, sem a 
necessidade de notificação prévia. 

Art. 5° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação ou afixação, 
revogadas as disposições em contrario. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPORÃ, ESTADO DO 
MATO GROSSO DO SUL, AOS DEZESSETE DIAS DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE 
DOIS MIL E VINTE E TRÊS. 

REFEITO MUNICIPAL DE JAPORÃJMS 
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ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 001/2023 

PAULO CESAR FRANJOTTI, Prefeito de Japorã, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas por Lei, ADJUDICA e HOMOLOGA a Inexigibilidade de Licitação, conforme Justificativa e Parecer Jurídico 
constantes do Processo Administrativo abaixo relacionado, com base ria Lei Federal n° 14.133/2021. 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 005/2023 

INEXIGIBILIDADE N° 001/2023 

OBJETO: Locação de imóvel para instalação provisória da UBS e ESF Japorã, em atendimento a solicitação da Secretaria 
Municipal de Saúde do município de Japorã/MS, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo 
de Referência. 

FAVORECIDO: RENATO DOS ANJOS CAVALCANTE 

CPF: 465.945.401-06 

VALOR GLOBAL: R$ 13.200,00 (treze mil e duzentos reais). 

FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 74, inciso V, da Lei Federal n° 14.133/2021 e Lei n° 8.245/91. 

Japorã/MS, 17 de janeiro de 2023. 

PAULO CESAR FRAN)OTTI 

Prefeito Municipal 

Matéria enviada por EDUARDO DE SOUZA LIMA CORREIA 
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PORTARIA004/ 2023 

'CONCEDE GRATIFICAÇÃO AO ACUPANTE DE CARGO EM CARA TER TEMPORÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

PAULO CESAR FRANJOTTI , Prefeito Municipal de Japorã, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que 
lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, assim como, as Constituições Federal e Estadual, faz saber: 

Art. 10 - Fica Concedida, ao servidor ANA CAROLINA DOS SANTOS SALVADORI, do quadro TEMPORÁRIO desta 
municipalidade, conforme artigo 61, inciso V e VIII da Lei Complementar 001/1993, GRATIFICAÇÃO salarial no montante 
de 20% (Vinte por cento) sobre seus vencimentos originários. 

Art. 20- Ressaltando que a gratificação é referente a Coordenação de vacinas. 

Art. 40  - Fica ciente o referido Servidor que esta administração poderá, a seu critério, suspender a 
referida gratificação no interesse público a qualquer tempo, sem a necessidade de notificação prévia. 

Art. 50 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação ou afixação, revogadas as disposições 
em contrario. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DEJAPORÃ, ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL, AOS DEZESSETE DIAS DO MÊS 
DE JANEIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E TRÊS, 

PAULO CESAR FRAN)OTTI 

PREFEITO MUNICIPAL DE JAPORÃ/MS 

Matéria enviada por Lilian Ariane Silva Meio 
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